
 
 

REQUERIMENTO DE SESSÃO SOLENE 
 
 

A  ser  realizada  no  dia  12  de  dezembro  do
c o r r e n t e  a n o ,  à s  9 h ,  e m  r a z ã o  d a
Comemoração do Dia da Bíblia.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Com fulcro no que dispõe o artigo 20, inciso V do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Cuiabá, requeiro ao Presidente, ouvido o soberano Plenário desta Respeitável Edilidade, a realização
de SESSÃO SOLENE no Plenário de Deliberações, a ser realizada no dia 12 de dezembro do
corrente ano, às 9h, em razão da Comemoração do Dia da Bíblia. 
  

JUSTIFICATIVA 
  
Considerando o Dia da Bíblia, data a ser comemorada no segundo domingo de dezembro, um dia de
celebrações “para agradecer a Deus pelo acesso à sua Palavra”. 
De acordo com o Senador Carlos Viana (PSD-MG), autor do requerimento da referida data, deve ser
celebrada no segundo domingo de dezembro é um dia de celebrações “para agradecer a Deus pelo
acesso à sua Palavra”. 
O Dia da Bíblia  foi  criado em 1549,  na Grã-Bretanha,  pelo Bispo Cranmer e,  no Brasil,  a  data
começou a ser celebrada em 1850, quando os primeiros missionários cristãos evangélicos chegaram da
Europa e dos EUA. 
Durante o período do Império, a liberdade religiosa era restrita e impedia as manifestações públicas
dos protestantes, mas por volta de 1880, essa liberdade foi crescendo e o movimento evangélico,
juntamente com o Dia da Bíblia, se popularizou entre os fiéis. 
A comemoração passou a integrar o calendário oficial do país em dezembro de 2001, graças à Lei nº
10.335/2001, que instituiu a celebração do Dia da Bíblia em todo o território nacional. 
Dessa forma, apresentamos este Requerimento, aguardando aprovação dos Nobres Pares. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 4 de novembro de 2022.

 
 
 

Juca do Guaraná Filho (Câmara Digital) - MDB
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